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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO 
 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO N. º 01/2025, DA ATA N. º 52/2024, DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 
º 16/2024, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO, DOS 
VEÍCULOS OFICIAIS DE DIVERSAS MARCAS, PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA ROSA DE VITERBO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 
DE VITERBO E A EMPRESA PJ ARRUDA & ALMEIDA LTDA. 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, com sede à Rua Sete de Setembro, n.º 398, Centro, CEP 

14270-069, na cidade de Santa Rosa de Viterbo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

45.368.545/0001-93, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Omar Nagib Moussa, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e a empresa PJ ARRUDA & ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n.º 05.0542.321/0001-31, com sede na Rua Major João Garcia Duarte, n.º 130, Jardim Boa Vista, CEP 14.270-

000, na cidade de Santa Rosa de Viterbo, estado de São Paulo, que avençado, celebram TERMO DE 

PRORROGAÇÃO. 

 

 Após o vencimento, a ATA fica prorrogada em até 12 meses. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 30 de junho de 2025. 

 
 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ATESTO para os devidos fins que o AVISO DE CONTRATAÇÃO da DISPENSA 
DE  LICITAÇÃO  nº  90028/25,  cujo  objeto  é  AQUISIÇÃO  DE  CADEIRÕES  PARA 
ALIMENTAÇÃO  DESTINADOS  AO  USO  NAS  UNIDADES  ESCOLARES  DA  REDE 
MUNICIPAL  DE  ENSINO  QUE  ATENDEM  ALUNOS  DA  EDUCAÇÃO  INFANTIL  EM 
PERÍODO INTEGRAL., foi devidamente publicado no Site Oficial da Prefeitura de Santa 
Rosa de Viterbo no dia  30 de junho de 2025 e no PNCP – Portal Nacional de Compras 
Públicas, cujo inteiro teor poderá ser verificado nos links: 

https://pncp.gov.br/app/editais/45368545000193/2025/65 
https://transparencia.betha.cloud/#/dSsqUQddiUt98O8IEmRAag==/consulta/31972/
detalhe/837:1617:2025_69_1617

Conforme disposto no Art. 65, parágrafo 1º, inciso I, alínea c do Decreto Municipal 
5963/2024.

Santa Rosa de Viterbo, 30 de junho de 2025

MARIANE CRISTINA RIBEIRO

Agente de Contratação
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90029/2025  

Processo Administrativo 61/2025. 

 

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de gás GLP, acondicionado em botijão 
de 13 kg, excetuando-se o botijão, destinado ao atendimento da Lei Municipal nº 
2604/2003, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, 
Termo de Referência e demais anexos, pelo período de 12 meses. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP, através de sua 
Pregoeira, legalmente designada, torna público para conhecimento dos interessados, que 
não houve licitante habilitado/classificado na sessão pública da  licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90029/2025, realizada no dia 27 de junho de 2025, às 
09:00min, horário de Brasília, na plataforma Compras.gov.br; objetivando a Contratação de 
Empresa para aquisição de gás GLP, acondicionado em botijão de 13 kg, excetuando-se o 
botijão, destinado ao atendimento da Lei Municipal nº 2604/2003, pelo período de 12 
meses.  
 
A licitação foi declarada FRACASSADA.  

 

Santa Rosa de Viterbo, 30 de junho de 2025. 

 

Sara Aparecida dos Santos Pereira.  
Pregoeira Municipal. 
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COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico nº 90026/2025 
Processo Administrativo nº 53/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, por meio da Pregoeira, torna público que o Pregão 
Eletrônico nº 90026/2025, cujo objeto é Contratação de empresa, para fornecimento de maquinário e 
equipamentos, para manutenção preventiva e reparos de estradas rurais, vias urbanas não 
pavimentadas e áreas verdes e institucionais do município de Santa Rosa de Viterbo-SP, foi revogado, 
com fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
 
A medida decorre da instabilidade generalizada ocorrida no sistema Compras.gov.br em 25 de junho 
de 2025, conforme divulgado no Comunicado Oficial nº 18/25, da Secretaria de Gestão e Inovação 
do Governo Federal, que relatou: 
 
Interrupções no acesso por usuários fornecedores; 
 
Falhas na apresentação de propostas e envio de lances; 
 
Risco de comprometimento da isonomia e da competitividade do certame. 
 
O referido pregão constava na lista de processos impactados, conforme documentação técnica oficial 
publicada no mesmo dia. 
 
Dessa forma, com o objetivo de preservar a lisura, a legalidade e a igualdade de condições entre os 
licitantes, a Administração opta por revogar o certame e iniciar nova licitação em momento oportuno, 
com aviso publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e demais meios oficiais. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 27 de junho de 2025. 
    
 
 

_________________________________ 
Sara Aparecida dos Santos Pereira 

Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TERCEIRO SETOR 
DIRETORIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº35/2025. 

 
TERMO DE FOMENTO/COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM: 
 
MUNICÍPIO:  SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   45.368.545/0001-93 
 
DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DOS DEFICIENTES DE  
                                   SANTA ROSA DE VITERBO - AIDESA 
 
CNPJ:   51.827.152/0001-01 
 
VALOR:  R$37.100,00 (trinta e sete mil e cem reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  30/06/2025 a 15/12/2025 
 
Classificação Orçamentária:  10.302.0027.2.113.4.4.50.39.08.310. 
 
OBJETO:  Estruturar a capacidade dos atendimentos da AIDESA para prestação 
de serviços de reabilitação física mediante a aquisição de Aparelhos, aos quais, dois (02) 
climatizadores evaporativos de parede, um (01) climatizador evaporativo de chão, um (01) ar-
condicionado, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, em 
conformidade com o Decreto Municipal n° 6172/24 de 01 de novembro de 2024, disponível 
para consulta em: 
https://transparencia.betha.cloud/#/dSsqUQddiUt98O8IEmRAag==/consulta/111456. 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal    30/06/2025 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TERCEIRO SETOR 
- DIRETORIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

 
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO  

(Artigo 31 da Lei Federal Nº13.019/2014) 
 

JUSTIFICATIVA 

 
ENTIDADE:  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO 
CNPJ:  56.959.117/0001-51   
VALOR:  R$ 110.000,00 (Cento e Dez mil Reais) 
OBJETO:  Prestação de serviços médicos especializados parta a realização de 
200 (Duzentos) exames de endoscopia digestiva alta com biopsia e/ou citologia.  
 

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 31 da Lei Federal 
Nº13.019/2014; 
 CONSIDERANDO a natureza singular da Organização Social em questão, que 
acarretam na inviabilidade de competição; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº5505/2025, de 25 de junho de 2025, que 
autoriza a transferência de recursos financeiros à entidade supracitada, 
 
 TORNO PÚBLICA a inexigibilidade de chamamento para a celebração de 
parceria via Termo de Colaboração/Fomento com a Organização da Sociedade Civil 
denominada “SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO”. 
  
  Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias corridos, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, 
parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014.  
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 30 de junho de 2025. 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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